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EDITAL  

PROCESSO N.º 1773/2012 

 PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2012 

 

I – PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de São Paulo, torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará às 14:00 horas do dia 27 de Julho de 2012, na 

Secretaria Municipal de Materiais e Suprimentos, sito à Rua Antonio Paulo de Miranda, nº 466 - 

Centro - Colina/SP, licitação de interesse da Administração Municipal, conforme Processo nº 

1773/2012, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2012, tipo Menor Preço Global, 

regido pela Lei Federal nº 10.520/0002, Portaria nº  013/2012, de 06/01/2012, e subsidiariamente 

pela Lei Federal nº 8666/93, bem como demais normas aplicáveis à espécie e disposições deste 

edital. 

 

Comunica desde já que, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

venha impedir a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil posterior ao fato que ensejou o impedimento da realização do certame, no 

mesmo horário e endereço acima estabelecido. 

 

O Pregão será conduzido pelo servidor efetivo, Senhor Israel da Silva Nunes, designado 

pregoeiro, integrante da Comissão de Licitação e membros da Equipe de Apoio, Senhores 

Anderson da Cruz Alves Lima, André Ricardo Sarti e Leandro Pereira Gontijo de Abreu, 

designados pela Portaria Municipal nº 006/2012. 

 

 

II - DO OBJETO 

 

2.1 A contratação de empresa para aquisição de uso de softwares por locação, integrados e 

multiusuário com implantação e manutenção que garanta as alterações legais, corretivas e 

evolutivas nos softwares adquiridos e suporte técnico quando solicitado pela Prefeitura, para 

diversos departamentos da Administração Municipal, por prazo determinado conforme 

especificações descritas no Anexo I do edital.  
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III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - As despesas desta licitação correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias: 33.90.39 

- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Tesouro - Depto de Finanças e Dependências, 

Depto de Administração e Dependências, Depto de Materiais e Suprimentos, cujo saldo nesta data 

é suficiente. 

 

 

IV - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências deste 

edital e seus anexos. 

4.2. Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração direta ou 

indireta, ou que tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a 

Prefeitura do Município de Colina/SP; 

c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

d) pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os membros ou 

servidores do Município de Colina/SP, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro 

grau. 

e) Empresas de sociedades e empresários que não estejam adaptadas às disposições do Código 

Civil de 2002, a teor do seu artigo 2031. 

 

V - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

pregão, devendo protocolizar o pedido junto ao Pregoeiro, cabendo ao mesmo decidir sobre a 

petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame. 
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5.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública 

do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

5.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório. 

 

VI - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder ao 

respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste 

procedimento licitatório, INCLUSIVE COM PODERES PARA FORMULAÇÃO DE OFERTAS 

E LANCES VERBAIS E RECURSOS, conforme modelo do Anexo VI. 

6.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por todos os atos e 

efeitos previstos neste edital, não podendo a mesma pessoa representar mais que uma empresa. 

6.3 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 

exclusão. 

6.4 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (copias autenticada ou 

original). 

b) tratando-se de procurador: a PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, com 

reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS 

PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; (copias 

autenticada ou original). 

c) o representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo o documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

6.5 - Sendo a PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar 

acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato 

constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica - contrato social onde se possa identificar o 
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representante legal), que deverá ser apresentado no momento do credenciamento. 

6.6 - Estes documentos (originais ou cópias autenticadas) deverão ser apresentados no início da 

sessão do pregão.  

6.7 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento, impedirá a participação do licitante no presente certame. O representante poderá 

ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente credenciado. 

6.8 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

6.9. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, as mesmas deverão apresentar, fora dos envelopes, no 

momento do Credenciamento: 

6.9.1. quando optante pelo SIMPLES Nacional: Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no 

sito da Secretaria da Receita Federal. 

6.9.2. quando não optante pelo SIMPLES Nacional: Declaração de Imposto de Renda ou Balanço 

Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício DRE, comprovando ter receita bruta 

dentro dos limites estabelecidos nos Incisos I e II, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.9.3. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme Anexo VIII deste Edital. 

VII - DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

7.1 - No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados ou seus 

representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o pregoeiro, que dirigirá os 

trabalhos, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em ata os nomes dos 

licitantes: 

a) As Declarações constantes dos Anexos II, III e VI deste edital serão entregues em separado dos 

envelopes; 

b) Envelopes separados contendo a documentação exigida para Proposta de Preço (envelope n.º 

01) e Habilitação (envelope n.º 02), devidamente fechados. 

7.2 - Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

7.3 – Os documentos relativos a proposta de preço e a habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
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licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 

Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 

a) envelope contendo os documentos relativos à proposta de preço: 

AO PREGOEIRO DA  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLINA/SP 

PROCESSO N.º 1773/2012 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2012 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 

b) envelope contendo os documentos de habilitação: 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLINA/SP 

PROCESSO N.º 1773/2012 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2012 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “02” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

 

7.4 - Não será admitida a remessa dos envelopes “01” e “02”- proposta de preço e 

habilitação, por via postal. 

7.5 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

7.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

7.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

7.8 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos documentos da 

proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 

fornecer o objeto da presente licitação. 

7.9 - A não-entrega das Declarações exigidas na alínea “a” do item 7.1 deste edital implicará 

no não recebimento, por parte do pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 

proposta de preço e de habilitação e, portanto, a não aceitação do licitante no certame. 
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7.10- Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência. 

7.11- Os documentos e declarações relativos a proposta de preço e a habilitação deverão ser 

precedidos de Índice e finalizados mediante Termo de Encerramento, além de apresentados 

rubricados e numerados na ordem estabelecida neste instrumento convocatório, e encadernados, 

de maneira que não sejam entregues soltos. 

7.12- Documento sem forma pré-estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 

apresentado em papel timbrado da licitante.  

 

VIII - DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

ENVELOPE “01” 

8.1 - Os interessados deverão apresentar as suas propostas de acordo com o Anexo VII em 

envelope lacrado, identificado como Envelope “01”, conforme especificações constantes na alínea 

“a” do item 7.3, e itens 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5. 

8.2 – Quanto aos preços:  

a) preços para contratação de empresa para o fornecimento da cessão de licença de uso de sistema 

aplicativo por prazo determinado, incluindo implantação e treinamento, atendimento técnico, e 

suporte a administração tributária conforme as regras estabelecidas neste edital e seus anexos, 

líquidos, fixos e irreajustáveis, expressos em moeda nacional corrente, para disponibilidade dos 

softwares em perfeito funcionamento, devendo constar na proposta o preço mensal de cada 

sistema, e o valor global para o período de 12 (doze) meses 

8.3 - Quanto às características técnicas dos sistemas aplicativo:  

a) descrição completa dos sistemas ofertados, com riqueza de detalhes, observados os requisitos 

mínimos descritos no Anexo I, a fim de comprovar sua real capacidade de atendimento do objeto 

licitado, de forma a permitir a avaliação da adequação aos requisitos estabelecidos no Anexo I 

deste edital.  

b) ficha técnica do sistema ofertado, contendo:  

b1) linguagem utilizada na programação (versão, empresa proprietária da linguagem, 

representante no Brasil);  

b2) o software deve ser executado nas plataformas operacionais Windows 2003 ou compatíveis.  

b3) o banco de dados que será usado pelo Software deverá ser Microsoft SQL Server, pelo 

princípio da economicidade do erário público, a proponente que ofertar os sistemas em outro 

banco de dados deverá ofertá-lo junto com o sistema, assim como arcar com os custos de 
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instalação, manutenção e demais softwares que forem necessários. Sendo que o custo do Sistema 

Gerenciador de Banco de Dados que não seja o SQL Server deverá correr por conta da contratada 

pelo número de licenças de uso necessárias que esta Municipalidade utilizar ou entender 

necessárias, durante o período contratual. Devendo ser fornecido, neste caso, treinamento 

específico de administração de banco de dados para os analistas de sistema desta Municipalidade, 

e com cópias devidamente legalizadas. 

c) declaração de que o software ofertado não apresenta limitações quanto ao número de usuários 

para acesso simultâneo;  

d) declaração de que o sistema possui características de sistema multiusuários, provendo, dessa 

forma, rotinas necessárias à conservação da integralidade das informações fornecidas pelo 

sistema, bem como definição de rotinas de segurança; 

e) declaração de que os softwares objetos desta licitação e o seus respectivos banco de dados 

ficarão obrigatoriamente hospedados na infra-estrutura interna da Prefeitura do Município de 

Colina. 

8.4- Quanto à implantação e treinamento, atendimento técnico e suporte a administração 

tributária: 

A empresa deverá apresentar planos técnicos para cada item acima referenciado, os quais deverão 

contemplar no mínimo às condições constantes no Anexo I deste Edital. 

8.5 Quanto à validade da proposta:  

a) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data de encerramento da licitação.  

b) Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não 

sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.  

d) Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.  

8.6 – Na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 

verbais, deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da 

licitação. 

8.7 - A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste edital. 
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8.8 – Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com viagem, alimentação, 

impostos, taxas e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado e 

implantados nos locais solicitados pelo departamento de competência. 

8.9 - Não serão aceitas propostas abertas ou por via telex, fac-símile ou meio eletrônico. 

8.10 - Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes já 

protocolizados. 

8.11 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, 

sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 

combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 

8.12 – Na proposta impressa, não poderá ser ultrapassado o preço máximo estimado. 

8.13 - Os participantes deverão colocar o preço unitário e preço total do item utilizando 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

 

IX - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “02” 

9.1 - Os licitantes deverão apresentar no envelope “02” – “Documentos de Habilitação”, que 

demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 

9.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como 

alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, 

em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais 

administradores. Fica facultada a apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, em 

substituição aos documentos anteriores mencionados, contendo resumo das disposições do ato 

constitutivo e suas alterações que estejam em vigor. 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos 

e Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9443 (Fax) - 3341-9448 (Compras) 

site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 

 9 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

d) certidão negativa de débitos ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo a débitos 

trabalhistas - CNDT – expedia pelo Tribunal Superior do Trabalho 

e) comprovante da prestação da garantia para participação na licitação no valor de R$ 1.555,20 

(hum mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos), correspondente a 1% (um por 

cento) do valor estimado do presente certame, sendo que deverá fazer parte do “Envelope A”, e 

nas modalidades e critérios definidos no Artigo 31 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações. 

A garantia será restituída após a homologação do processo licitatório, mediante solicitação prévia; 

f) declaração de possuir capital social registrado e integralizado, igual ou maior que R$ 15.552,00 

(quinze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais), correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado do presente certame, cuja comprovação deverá ser feita relativamente á data da 

apresentação da proposta, em declaração simplificada emitida pela Junta Comercial ou através do 

Contrato Social devidamente atualizado; 

9.1.2.1. REGULARIDADE FISCAL PARA MICRO E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

a) Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (subitem 

9.1.2),mesmo que esta apresente alguma restrição.  

b) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro 

instrumento que o substitua, nos termos do subitem 10.4.15 deste Edital. 

9.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica com data não superior a 60 (sessenta) dias da data da apresentação das 

propostas; 

9.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. A comprovação de aptidão referida 

será feita por atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove a capacitação técnica da empresa em executar serviço de 

características semelhantes ao objeto da presente licitação.  
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b) indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para 

prestar suporte técnico a realização do objeto de licitação, bem como da qualificação de cada um 

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.  

c) Atestado de visita, fornecido pelo Departamento de Informática da Prefeitura do Município de 

Colina, de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. A necessária visita para obtenção desse 

documento, ocorrerá com a presença de todos os interessados em participar da licitação, no dia 24 

(vinte e quatro) de julho de 2012, às 09:00 (nove) horas, no Departamento acima citado, 

localizada na Rua Antonio Paulo de Miranda, nº 466, Colina (SP), telefone (17) 3341-9444, 

devendo ali o interessado contatar o Sr. Fabiano Benedito Salvi – Responsável pelo Depto de 

Informática, ou pessoa por ele designado. 

 

9.1.5 – OBSERVAÇÃO 

9.1.5.1 - Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada, sendo vedada a autenticação por servidor público. 

 

X – DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 

aceitará novas licitantes, dando início ao recebimento dos envelopes denominados 1 e 2, 

exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

10.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.2.1 - Abertos os envelopes, estes serão analisados, verificando o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e que não puderem ser sanadas durante esta 

fase. 

10.2.2 - O pregoeiro classificará para participarem dos lances verbais, por lote, dentre aqueles que 

tiverem as propostas classificadas, o autor da proposta de menor preço global e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor preço global. 

10.2.3 - Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na 

cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 
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(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.3 - LANCES VERBAIS 

10.3.1 – Às licitantes classificadas, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta de 

maior preço dentre as classificadas e assim sucessivamente para as demais. 

10.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.3.2.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 

ordem de lances. 

10.3.3 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

10.3.4 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.3.5 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

10.4 – DO PROCEDIMENTO E DO PAGAMENTO 

10.4.1 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

10.4.1.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

10.4.1.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

10.4.2 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  
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a) seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

número de licitantes.  

10.4.2.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço global da proposta para 12 meses de 

contrato. 

10.4.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

10.4.3.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.  

10.4.4 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, observada a redução mínima entre os lances, conforme 

tabela abaixo, aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução 

mínima entre os lances incidirá sobre o preço global. 

Valor mínimo de redução R$ 1.000,00 

10.4.5 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances.  

10.4.6 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado.  

10.4.7 - Se houver empate, previsto no artigo 44, parágrafo 2º da Lei Complementar 

123/2006, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos seguintes termos: 

10.4.7.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.4.7.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja proposta for mais bem classificada, 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada, até então, vencedora do 
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certame, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta, procedendo o(a) 

pregoeiro(a) à etapa de negociação de que trata o subitem 10.4.7. 

10.4.7.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do (a) Pregoeiro (a), sob pena de preclusão. 

10.4.7.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.4.7.1, será 

realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta. 

10.4.7.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances NÃO tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou seja, sendo a vencedora da etapa de lances ME ou EPP não se procederá ao disposto 

nesses subitens. 

10.4.7.5. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, será 

declarada a melhor oferta daquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

10.4.8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.  

10.4.9 - Após a negociação o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO 

GLOBAL, decidindo motivadamente a respeito.  

10.4.10 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

10.4.11 - Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO GLOBAL, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

10.4.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

10.4.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  
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10.4.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

10.4.13 Antes da adjudicação do objeto à LICITANTE, a mesma deverá fazer uma demonstração 

da solução que está sendo ofertada, para garantir que esta solução atende a todas as exigências do 

Anexo I deste edital.  

10.4.13.1 - Esta demonstração será realizada nas dependências da Prefeitura do Município de 

Colina, em data e horário definidos pela comissão municipal de licitações. 

10.4.13.2 – A demonstração será realizada em equipamentos de propriedade da licitante, sendo 

um servidor e dois terminais integrados em rede e fazer a apresentação de todos itens exigido no 

Anexo I; 

10.4.13.3 – Para a demonstração e apresentação dos sistemas solicitados no objeto deste edital 

será disponibilizando no máximo 6 horas a critério da Comissão de Licitação; 

10.4.13.4 - Caso a LICITANTE não atenda a estas exigências do Anexo I, a mesma será 

desclassificada, e será chamada a LICITANTE com a oferta subseqüente de MENOR PREÇO 

GLOBAL, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.  

10.4.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

10.4.15 - Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa. 

10.4.15.1. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, conforme subitem 10.4.8 deste Edital, 

assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua, ou revogar o(s) Lote(s) ou a licitação. 

10.5 - JULGAMENTO 
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10.51 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.5.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

10.5.2.1 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço global e o valor estimado da contratação. 

10.5.2.2 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

10.5.3 - Constatado o atendimento pleno às exigência editalícias, será declarada a licitante 

vencedora, caso não haja recurso. 

10.5.4 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de 

apoio e licitantes. 

 

XI – DOS RECURSOS  

11.1 - Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.3 - A petição poderá ser feita na sessão, e se oral, será reduzida a termo em Ata. 

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará em decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

11.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 

XII - DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

12.1 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação e o 

adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 3 (três) dias úteis após a 

homologação. 
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12.2 - É facultado ao Município de Colina, quando o convocado não comparecer no prazo 

estipulado para assinar o contrato, deixar, injustificadamente, de entregar o produto ou substituir 

os recusados dentro dos prazos previstos, ou, ainda, recusar-se de cumprir com sua proposta 

vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na legislação. 

12.3 - A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 

deste edital e seus anexos que são dele partes integrantes e inseparáveis.  

12.4 - As entregas serão realizadas de acordo com os pedidos feitos ao(s) fornecedor(es) mediante 

emissão e encaminhamento da solicitação pela Prefeitura de Colina/SP. 

 

XIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - Os pagamentos serão mensais, efetuados sempre no décimo quinto dia após o mês vencido.  

13.3 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item 

anterior.  

13.4 - A Prefeitura efetuará o pagamento na modalidade de Boleto Bancário ou na sua falta como 

ordem de pagamento bancária, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, 

agência e banco correspondente. 

13.5 - Na ocorrência de atraso do pagamento quando por responsabilidade da Prefeitura, o valor 

devido será atualizado, da data de seu real vencimento à do efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,10%. 

 

XIV – DO REAJUSTE 

14.1 – No caso de renovação contratual, os preços contratados poderão ser reajustados, após 

transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, para o próximo período, com base na variação 

acumulada do Índice Geral de Preços IGP-M/FGV. 

 

XV – DOS PRAZOS, DO FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 - O sistema aplicativo deverá ser instalado pela contratada, na sede da Prefeitura do 

Município de Colina, Localizada à Rua Antônio Paulo de Miranda, nº 466, Colina (SP), após a 

assinatura do termo de contrato, observado o prazo de instalação informado na proposta. 

15.2 – No caso de necessidade de atendimento in-loco, a Prefeitura notificará a contratada para 

resolução do problema identificado. 
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15.3 – Imediatamente após a assinatura do termo de contrato, a contratada deverá dar inicio aos 

trabalhos de implantação do sistema.  

15.4 - São obrigações da contratada, alem daquelas implícitas nas cláusulas do edital, anexos e 

termo de contrato:  

a) Implantar os sistemas objeto deste contrato, de acordo com as melhores técnicas e com pessoal 

capacitado. 

b) Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par do 

andamento do projeto, prestando-se todas as informações necessárias.  

c) Corrigir eventuais problemas de funcionamento do sistema.  

d) Ministrar palestras e treinamento ao pessoal da CONTRATANTE, por ocasião da entrega do 

sistema.  

e) Prestar manutenção ao sistema.  

f) O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no edital, anexos e termo de 

contrato.  

g) Manter sigilo absoluto das informações processadas.  

15.5- Caso a empresa não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de 

cumprir o contrato e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

15.6 - O Município de Colina poderá, até o momento da emissão do pedido de compra, desistir da 

contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao 

licitante vencedor. 

 

XVI - DAS PENALIDADES 

16.1- Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades, caso apresente documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida a prévia defesa: 

16.1.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 

inadimplência total ou parcial do Contrato; 

16.1.2- suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, e, 
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16.1.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da 

natureza e gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência. 

16.2- As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório, porém, moratório, e 

conseqüentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Contratante. 

16.3- As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o 

direito que assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

16.4- Os valores básicos das multas, notificadas pela Contratante, serão descontados através de 

documentos de cobrança que se seguirem. 

16.5- Enquanto a Contratada não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a Contratante 

reterá seus pagamentos e garantias contratuais. 

 

XVII - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

17.1 – A inexecução do contrato configura-se de forma total ou parcial. Assim, quaisquer dos 

motivos constante no artigo 78 da Lei 8.666/93, podem ensejar a rescisão do contrato, devendo 

observar o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.  

XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 – Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a aceitação 

de todas as disposições do presente; 

18.2 – Assegura-se ao Município de Colina o direito de: 

18.2.1 - promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

18.2.2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público (art.49, caput, da Lei 

8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 

18.2.3 - adiar a data da sessão pública; 

18.2.4 - rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93. 

18.2.5 - adquirir ou não os itens objeto do contrato; 

18.3 – As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório. 

18.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos relativos à presente licitação. 

18.5 – Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8666/93. 
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18.6 - Cópias deste edital poderão ser obtidas, na Prefeitura Municipal, Rua Antonio Paulo de 

Miranda, 466 – Centro, Departamento de Compras na Seção de Licitação, bem como informações 

adicionais e esclarecimentos através do e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br. 

18.7 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 

informações complementares. 

18.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

18.9 - Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de propostas, 

pelos licitantes, após a sua entrega. 

18.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.11 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados. 

 

XIX – FORO 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Colina, para dirimir todas as questões desta licitação, que 

não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, na forma do Código Civil. 

 

XX – ANEXOS DO EDITAL 

I – Especificações dos Sistemas  

II - Declaração (inciso VII do art. 4° Lei 10.520 de 17/07/2002);  

III – Declaração de Idoneidade; 

IV - Declaração (inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal) 

V – Declaração de Fatos Supervenientes impeditivos à Habilitação;  

VI – Modelo de Instrumento de Procuração; 

VII – Modelo de Tabela Quanto ao Preço 

VIII – Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

IX–Minuta do Contrato/Anexo I – descrição  
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Prefeitura Municipal de Colina (SP), 16 de Julho de 2012.  

 

Israel da Silva Nunes 

PREGOEIRO 

 

 

Anderson da Cruz Alves Lima                          André Ricardo Sarti 

        EQUIPE DE APOIO                                                               EQUIPE DE APOIO 

 

 

Leandro Pereira Gontijo de Abreu  

EQUIPE DE APOIO 


